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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.01.12.003.002.01 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.01.12.003.002 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
alteração do contrato de fornecimento, datado de 20 de 
janeiro de 2023, para suplementação do valor inicialmente 
pactuado de R$ 42.384,75 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e 
Oitenta e Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos), por mais 
R$ 10.559,60 (Dez Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais 
e Sessenta Centavos), na forma expressa nas cláusulas 
decima quarta e decima quinta do contrato original, que 
passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição, cujo o objeto é a 
aquisição fracionada de material escolar e correlatos, a fim 
de atender demanda especifica da secretaria municipal da 
educação de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos itens 25 e 26 do Termo de Referência, 
6 da Pesquisa Mercadológica, 71 e 72 do instrumento de 
convocação e nas cláusulas décima quarta e décima quinta 
do contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa será consignada 
dotação orçamentária - exercício de 2023, atividades: 
02.006.12.361.012.1.29 – AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLAR 
P/DIST. C/ ALUNOS – ELEMENTO DE DESPESA N 3.3.90.32.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.1.28 - 
AQUISÇÃO KITS ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO COM 
ALUNOS REDE MUNIC. – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE Nº 15690000; 
02.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA 33903000 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15401030, 15410000; 
02.006.12.365.012.2.11 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.32.08 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.2.11 – MANUTENÇÃO DA 
SEC. DE EDUCAÇÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND. – ELEMENTO DE DESPESA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND. – ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE Nº 15000000;  
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903208 - 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA – ELEMENTO DE DESPESA N 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001 e 15520000; 02.006.12.365.012.2.70 - 
MANUTENCAO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000 E 02.006.12.365.012.2.70 - MANUTENCAO 
CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15690000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 502/2022. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 
2023, podendo ser prorrogada de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 08 de setembro de 2023. 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 
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Portaria de no 123/2023-GP., de 15 de setembro de 2023. 
  
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando o disposto nos incisos I e II, do Art. 5o. 
II e VI, do Art. 68 e no Art. 69, da Lei Orgânica Municipal; 
 Considerando as disposições da Lei Municipal de no 
270, de 22 de junho de 2015, que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar e o Processo de Escolha dos Conselheiros no 
Município de Major Sales/RN;; 
 Considerando as disposições da Lei Federal de no  
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança do Adolescente; 
Considerando as disposições da Resolução 170, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
  
  
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear Francisca Renájila de Sousa Silva, brasileira, 
casada, residente e domiciliado à Rua Vicente Bessa, 684, 
centro, Major Sales RN - portador do RG de no 3.058.105 -
SSP/RN e CPF de no 090.943.224-47, para exercer o Cargo de 
CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência e Social de Major Sales/RN. 
Art. 2o   O/A conselheiro(a) tutelar empossado(a) nesta data 
terá mandato temporário de 120 dias para suprir as férias 
dos titulares ao cargo de Conselheiro Tutelar, conforme 
disposições previstas na Lei Federal no 12.696/12, e na Lei 
Municipal de no 270/2015. 
Art. 3o   A política de gerenciamento e remuneração são as 
constantes e em vigor no Município.  
Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de setembro 2023. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
  Gabinete da Prefeita, em 15 de setembro 
de 2023. 
        
    
 Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
                          PREFEITA 

Portaria no 124/2023.  
 
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 Considerando a solicitação do servidor José 
Reginaldo de Souza,  
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
‘ 
 
 
 R E S O L V E: 
 
  
 Art. 1o Conceder o servidor José Reginaldo de Souza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Vicente 
Fernandes de Bessa, 262, centro – Major Sales RN., servidor 
público municipal desde 03 de abril de 2000, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Desportos, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, sob o número de matricula 
010045-5, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias consecutivos. 
 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   O período de gozo da licença concedida, se 
dará a partir da data de publicação da presente Portaria, com 
a ciência da servidora. 
 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de setembro de 2023. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
  Gabinete da Prefeita, em 15 de setembro 
de 2023. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA 

 
Portaria no 125/2023. 
 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 

GABINETE DA PREFEITA 
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 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o  Conceder a DANIEL FRANCISCO DA SILVA, 
solteiro, servidor municipal, Motorista-D, lotado (a) na 
Secretaria Mun. de Saúde,  sob matrícula de no 120439-4, 
suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  de  01/02/2022 à 01/02/2023, com 
gozo no período de 01/09/2023 à 30/09/2023, e retorno ao 
trabalho no dia 01/10/2023. 
 Art. 3o     Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de setembro de 2023. 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 15 de setembro 
de 2023. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
Portaria no 126/2023.  
 
 
 O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando a solicitação da servidora Francisca 
Luzinete Fontes de Bessa; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
 
 R E S O L V E: 
 Art. 1o  Conceder a servidora Francisca Luzinete 
Fontes de Bessa – matricula 010021-8, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Desportos, no cargo de 
Professora do Ensino Básico I – Ensino Fundamental 1/5, 
Licença Prêmio de 90 (noventa) dias consecutivos. 

 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   Art. 2o   A Licença Prêmio concedida, 
corresponde ao período de aquisição de 01/06/2007 a 
01/06/2012 com o período de gozo de 01/09/2023 a 
30/11/2023 devendo retorna as suas atividades funcionais 
01 de dezembro de 2023.. 
 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de setembro de 2023. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 20 de junho, de 2023. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA 

Portaria no 127/2023.  
 
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando a solicitação da servidora Francisca 
Marta Fernandes do Nascimento Rocha; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
‘ 
 
 
 R E S O L V E: 
 
  
 Art. 1o  Conceder a servidora Francisca Marta 
Fernandes do Nascimento Rocha – matricula 010093-5, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Desportos, no 
cargo de Professora do Ensino Básico I – Ensino Fundamental 
1/5, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias consecutivos. 
 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   Art. 2o   A Licença Prêmio concedida, 
corresponde ao período de aquisição de 08/08/2007 a 
08/08/2012 com o período de gozo de 01/09/2023 a 
30/11/2023 devendo retorna as suas atividades funcionais 
01 de dezembro de 2023. 
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 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de setembro de 2023. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro, de 2023. 
 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA 
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